
f,stâdo do PâÍá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FI':iDO \II NICIPAL DE EDI,CAçÀO

CONTRATO N' 202000.19

o Município de ITAITUBA, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede na ROD TRANSAMAZONICA SN, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.' 25.317.11210001'

82, representado pelo(a) Sr.(a) AMILTON TEIXEIRA PINHO, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, portador(a) do

CpF ;. 5g6.s 19.i72-04, residente na Av ANTÃO FERREIRA VALE 6l B, e de outro lado o licitânte JOSE

MARIA DE LIMA CRUZ, inscrito no CNPJ/CPF (MF) sob o n.'CPF 849.687.882-15, residente na COMUNIDADE

SAO JOAO, INTERIOR, Itaituba-PA, CEP 68181-000, doravante denominado simplesmente CONTRATADO,

celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.'004/2020-PP e a proposta

apresentada pelo CONTRATADO, iujeitandose CONTRATANTE e CONTRATADO às normas disciplinares das

L;is n"s. g.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

[. O presente Contrato tem como objeto Lôcação de transporte hidroviário remanescente par^ realtzaçáo de transporte

escollr e distribuição de merenda esáolar, para supriÍ a neiessidade do Fundo Municipal de Educação de ttaituba/PA'

VÀI,OR GLÔBAL RS 33.9']5,00

l.l. Aos alunos assistidos pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo e Estadual (transporte escolar), na

zona ribeirinha do Rio Tapajós, no Municipio de ltaituba'

-- cLÁusuLA SEGUNDA - Do vALoR Do coNTRATo

l. O vâlor total do contrato é de R$ 33.975,00(trinta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais)

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pelo

CONTRATADO no Pregão n.'004/2020-PP e na CIáusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos,

não acaffetando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto â sua execução ou pagamento

CLÁUSULA TERCEIRA. DO AMPARO LEGAL

I . A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n." 00412020-PP, realizado com fundamento na
Lei n" 10.520, de I7 dejulho de 2002, na Lei no 8.666/93e nas demais normas vigentes.
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Esta<lo do Pará
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRÀTO

l,;,l.il:,"Hi1,lii.ili{{fr:,i'f#T:',-:'tl*Uflü"":'J;'üfi;i,*:::tJi:[iiii:x'i-'tT::'I
disPosiÇÕes de direito Privado'

meimo diPloma legal'

ct Áusul,.l QUINTA - »e vrcÊxcu n »a rncÁcr'l

l"â J :';ff:?ffr :ff ffi':J:ft',ffi',:,;'iiÊüiilvdrf ili'.ffi !i-l;J."]:'l}:*'[r;l;fl#l
ir,l"r. " 

,,""r*' o'n't'.,;:il.;::i'X;:fffÍ:"t fJ'.t""]ti''0"'il] il"s'àArs: e aiteraçÔes vigentes'

li"mitada a sessenta meses' cor

clÁusul,l snxrA - Dos ENcÀRGos Do coNTRATANTE

i. Caberá ao CONTRATANTE:

r.l. permitir que o coNrRArADo execute os d:n:";::txt":,:l'":''1njffi:i*fl:*:ffio'no
r.*o a. nJitiencia - Anexo I do edital de licitação' e na pro

1.2. impedir que terceiros fomeçam os serviços objeto deste Contrato;

1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitâdos pelos empregados do

CONTRATADO; -: dos servigos

a",n*ulàf iilf[ã^+i^?'^\l$'ADo 
a embarcação' estri*mente necessária à prestaça(

l.5.comunicaraoCONTRATADO'qualquerinegularidadenosserviçosprestadoseintenompêJo
imediatamente, se for o caso;

1.6' fornecer combustÍvel para a embarcação a serviços da Secretaria Municipal de Educação;

1.7.nãopermitirquecomandante/pilotonãohabilitadoconduzaaembarcaçãocontratadaparaprestarserviços
de transiorte hidrovifuio remanescente;

1.8. nào aceitar a embarcação sem condições "-9'::ff':T Hd;i'i:"ilt"':"':f[':T[X'il"T;
ur.",.nà"0,1üL,ã ô:::llll';,il'X.lllr'ffi?Lü.}il: iilã",.".';*,".,; do contrato:

verifi cação realizadas perlodlcal

r.e. solicitar a subs'1-',á"".t,H:ü:T".ãffifiibt:e 
inicial dos serviços (recebimento) noprazodeT4

(vinte e quatro) horas contados

ROD. T&\SA]IIÀZONICA C/ IO'R À\E\O AO CINASIO }ITI'I"l\
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clÁusul'l sÉrrMl - oos sNCARGos Do coNTRATADo

1. Caberá ao CONTRATADO:

;:ül,;:.tfi ;;:l:il"rn:xil:l'ff h:âT 
ji;uhxs:hff ji:"srs*-*ff l:Tjtri,iJ':"'i'llr

Pagamento;

, 3. responsabiriza-::.1,'f,""i:f"" 3:.::lâ: â:.T:l,[:x :',':x'",,fll1 i"$l'xil"*xs iróprios do

- 
E8lÂmltil'' l"l:":l"J"*'

1'4' nâo tÍansferir' no todo ou em paÍte' o obieto do presente contrato;

.rr.,,,,*i:t",ll*'fil:*3.ffi iil[li;#rt*1-':::::::::r]r""';;;il"*""^

ffi*,1,:*ii:.'f,:'#I*,",i.*}il*j,'ttffi'"J."ffi'",*;3J]llâ:t"''3"â"iliil*3""""0!§3;'l*l"i.
r7iniciar",,t'É:"1{";'i":iJi}:düf ,:is§jfihffi t:'u"#'ilT:t'ii;":il::":'"1";

.*'"t^"!Ç,:,;,11:i#:{ri,ri:f:n#Íil:{:i"§ffi riÍ?âit*i#*ü:"*in':Í{
- t""r!ffi-'taffi'J"""ill""títt--*;dia@mente 

meios cotttl';-'.'-. 

- ". íh!Íanreavisênciadoconrraro;intenompido; - -^'i^'1i"mente a cada 6 (seis) meses' durante a

1.9. obriga-se a reali,,r manutenção p"tt"ot-"-11^"1" 

a."TRATANTE, 
por escrito, quarquer anormalidade de

ll0.comunicarao.r,"lf #il::[i",f l,illll""l;,.rn"'
"urat", 

urg"it" . prestar os esclarecim-t-::^];:._;râto, 
em compâribitidade com as obrigações assumidas' todas

111manter-se,du:Tl,:,'irlTrf::üi:,0;"T*::il;;';ricitatório;
as conaiçâes ae ttubilitação e qualilrcaçao cÃrére'" "- r 

" -^-'^ onrral' manutenção de embarcação ltllll?:

, ,, ," *.0""*":nn*rr"$tt*',=,,h1'::",'"'ift:*:'3[:ll;ffi:::ff3"'$"iljil'*"a 
presente

tÍibutosdequarquern 

l^;';:;;'ú,'i^:';::'i.'::;;. X



l.l3.permitiraconduçãodaembarcaçãoatrâVésdecomandante/pilotohabilitadosegundosuacategoria
registrada na Marinha Mercante à; ;;;ii:õ"pti;ria dos Portos, desde que ienham idade superior a 2l(vinte e um)

anos, bem como as demais tripulaçÔesl

1.14. prestar os serviços obrigando-se a.exigir-e.fiscalizar seu comandante/piloto de forma a manter a

segurança dos passageiros quanto aos ííreis de velociãade/ acatando as reclamações levadas ao seu coúecimento' e

ilã"ül-prá"iae""iu, n".àrra.iu. pu* a regularização da siruação e a não repetição dos fatos que geraram as

reclamações;

1.15. conter, na embarcação, todos os equipamentos de seguranVas e esnecificalies. determinados pela

Marinha do Brasil. A embarcação deverá estar prLdispostas .para 
,"uli-, o, serviços, conforme a necessidade da

§".i"*i" Itar"i.ipal de Educaçío, inclusive para atendimento de atividâdes extmclasse;

l.l6.aembarcaçãodeveráserconduzidaporprofissionaisdevidamentehabilitadosequalificadosparaexercer
tal função; obrigando-se uo uro, pàiiàJo, às alunàs, áe bóias salva vidas e oiloto/comandante da embarcação detentor

de curso específico puru trunrpo.tJ dãpãr.*r, pràr*rao pela Capitania dos Portos. Já a licença das embarcações na

ô"pitãr" ãlt p"n"s/autorização para trafegar' deverá estar' exposta em local visível;

1.17. executar oS Serviços em embarcação que preencham.os requisit os: cobenura para proteção contra o Sol

e a chuvar grades laterais p"* p;;i;t;;;;il;;;";t boa qualidade t'p"ttntut bom estado de conservação' A

Secretaria Municipal de Educaçao náã se responsabilizará por prejuízos de qualquer natu-rezâ, proveniente por ações

dos prepostos do coNrRArADó; ;;;;;iil" '9i9""t"9119"1a" 
ao coNrtüreoo quaisquer danos causados

;;il;ã;çã" ,.erviços deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros;

l,l8.zelarpelosserviçosprestadosdaembalcaçàoequandotiverenemserviços,quesejamdeusoexclusivo
parâ o transporte hidroviário **"'l;;;;;t; t;;tratado' sendo 

'àdudo 
o "o 

putu terceiros (cârona);

1.19. por ocasião dos serviços prestados' o CONTRATADO' também' é responsável' pÔÍ cada rota' se

responsabilizando p"tu .ornu,uiao ã." ;;;;i;", para cuidar Oot áunot no deco,àr do transpoÍe hidroviário

Estâdo do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
Ft \DO III \lclP.\l or rot c.rçio

licitaçãoi

remanescente contratado;

lnterministerial 424 120 I 8.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. AO CONTRATADO caberá, ainda:

l.l.assumiraresponsabilidadeportodososencargosprevidenciárioseobrigaçÕessociaisprevistosna
legislaçao social e trabalhista emligor, od.igunao-."_u sald-lios na época própria, vez que os seus empregados não

mãnterâo nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

I .2. assumir, tâmbém, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

\./l.20.concederlivreacessoaosdocumentoseregistroscontábeisdaempresa,referentesaoobjetocontratado,
para os servidores ao. Orgaos ae Lont'olt lnterno e g*t"'no' 

"' consónância com o Art 43 da Portaria

le,l-r*o,t ^& /u.,|w^ ry,
ROD. ',r'R.r\SA]\TAZONICA C/ I0'Rt A ANIXO AO Ch-^SlO l\IU:{.



Estado do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
Ft \DO 11l \tCtPAL DE EDt CAçÂO

específica de acidentes de trabâlho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando dos

serviços prestados ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trâbalhista, civil ou penal, relacionadas aos serviços
prestados, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4. assumir, aind4 a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Contrato.

CLÁUSULA NONÀ - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

l. Devení o CONTRATADO observar, também, o seguinte:

1.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do

CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrao;

I .2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3. é vedada a subcontratação de outra pessoa para a pÍestação dos serviços objeto deste contÍato;

1.4. o FtiNDO MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO convocará ôficialmente a licitante vencedora durante a

validade da proposta par4 no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, assinar o contrato digital e fisico, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo do pÍevisto no art. 8l da Lei

n." 8.666/93, no art.7" daLei n.' 10.520/2002 e no Edital;

1.5. o prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quandosolicitado pela licitânte
v vencedora, duiante o seu transcursó, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO;

1.6. é facultado à(o) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e

condiçÕes estabelecidos, .i,u*ur ãr licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazêJo,

examinad4 quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar

diretamente óom o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da

cominação do previsto no art. 8l da Lei n..8.666193, no art. 70 da Lei n." 10.520/2002 e no Edital;

1.6.1. a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prãzo estabelecido pelo FLINDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO caracteriza o

descumprimento total da obrigação assuurid4 sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

ROD. 'I'R{S.T}IAZONICA C/ IO'RUA A\EXO AO GINASIO ]\ÍT]N.

2. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagâmento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste

contrato, raáo pela qual o CONTRATADO renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou

passiva, com o CONTRATANTE.

ú'{"rrt4 5



Estado do Pârá
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cr,Áusur,a oÉcrMA - Do AcoMPANHAMENTo 
E u'l nrscat-tzaÇÃo

L"R'+-e 
qtiÍit,;:hffi:rril#-,"-T?:"XX?:""'T"T#:t1"::'Jff'âf 'iâ?'":',:ãl§;'.';3;fi:l[li""J"

atribuiçao. , -^-.,iÁnr desisnado para eSSe ftm deverão ser

i;,ti,jil,:lt"t',,,"#"J:ffi JnJ,jf E?Xil"ô'úJi'iE,";HBÉtffi'àtôiãt*"1X'iffi "'"' 
*;on" o*

irlà'o"i'ãiion'"nltnttt' 
-^^:i^ ^.r, ÀdministÍaçàodo C.NTRATANTE' durante o periodo de

,"*?;l"1:ttl:rx§:iff;]ã'ii'J'Hl:;?r"ix["]r'll#;; ;;;io' n"""á'io

!,, cLÁusuLA »Écltul PRIMEIRA - Do ATEsro 
-^-.,:^^c níestados que são obieto deste contÍâto caberá ao

1 o atesro das faturas corres:"àt*:u"rfii[to"""i''8";Ji?'i+T'l[]x"'?tii'llJ"i:;;;'ã"'ienuaopu'u
Re.Pontáuel do DePaíamen

esse fim.

*tgm$r***-n*sm***m';"W
i;.f,,flliiiJ,ll -'?l'ffià:l:::Hi.1[i;'i]ilt"1i;il1Tl.iH"Xi:1ff"1Tn""T;1f;I';i'â""uo'u 

ou'u

";-*;mm,,ur$T:üriir*à*-*r*$:{i"#Jiy*il*** iir;

2. para efeito.de c.o. n,e.. ;'j;!i$i['i8 i:ru;,xs:y,:*:j;'n'il;as 
deucomProvaÇão 

da reguraridade

í;."i"*;i*o *tcontada doCoN IKl\ I 
^r-''v' '"' '"" -^-^ -^ ârô da atestação' a excução da prestação

3. o coNrRÂrA"rp,..T::1;:';ffi:^*':*l"",Xl-"lT.,li"'i;ll::'"ti$:;::Ê:""Ê;àdu''u""i'u"

:::.T,?;:§:üTâ"-t i"Á ^'"
RoD. TRASAMÀZONICA 

Ci lo'Rt'À A\EXO AO GINASIO MUN'

il;,',;;; ou*{ ',«u 
r\



i;:.!,"§Itít§-t i'sÜ:i:i:#i,"'â"J3J;:'ix"'* 
os varores correspondentes a murtas ou indenizações

?;.iillll..Li?1f:li:;"'?'iJ':i:T:"::#3xiil13""'#:ffi:"§iff?f"ff""":1:?:1:"3;1':;ãH::il:"

i",à"iJfr 
"à§.1â:H]#l::fr#J*-i;lHhi"iik}"dT:iffi iâr":'ffi 

:':'àB$iT{fiÊ;"1ilT;

. - EM = Encargos l:l-tl"-.-1t: da* prevista paÍa o pagamento e a do detivo pagamento;

v N = Nírmero de dias entre a u

vp .= vuto' ou puYli:^'?J.,i;i," 
= 0,0001644, assim apurado:

I = indice de comper§açao tt

Estâdo do Pará

c ovnnN o ruü'üiàl-,* 3fi :Iffi ' 
*

TRASAMAZONÍCA 
C/ I0'RUA ANEXO i\O CINASIO MUN

gtr4=1;§xVP

Onde:

r = (rx)

365

1 = (6/100)

365

1= 0,0001644

TX = percentual dn 14çn 6nu4l = 670' 
-^ ^^.a inclrrída eú fatura a ser apresentada

6 l A compensação financeira prevista nesta condiçáo será incluída em fatura i

Posteriormente 'v 
6 2' o plsamento.*1ffi:1':;:iif:X3i:ii'::*ffi"ffi'XXfl::'Ji§'[:*::t3lffili;:]?:il"",

base no valor da diária' mutttP

cr,Áusur'a DÉclMA QuARTA - DA ALTERÀÇÃo Do coNTRATo

1J..fi,ffiT?",.""iiiird\iTÉ:JH;â::,ff#r:":iJl.f.ij,1,k:i,-.,,::6/93, 

desde que haja interesse da

clÁusull oÉcrlra QUINTA - Do AuMENTo ou suPRnssÀo

l.NointeressedaAdministraçãodoCONTRATANTE,ovalorinicialatualizadodesteContratopoderáser

tioD.

Lai,'cnn"o /r{r;rlo*1'



Estado do Pará

Cr)VERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA"- rixoo lurlclP.\L DE EDl c\ÇAo

aumentadoousuprimidoatéolimitede25%(vinteecincoporcento),
2', da Lei n" 8.666/93'

2. O CONTRATADO íica obrigada a aceitar nas mesmas condiçÔes licitadas os a

fizerem necessários. are o rrmne olJi;"i;;"ül'd" tobre o valor a ser contratado

conforme disposto no artigo 65' parágrafos lo e

créscimos ou suPressões que se

ssões resultante

1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula' salvo as supre

á"'u.otão *f.u*ao enlre as paÍes contratantes'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

l. Pela inexecução totalou parcialdeste contrato' ou pelo descumpriHffi:]|f:f::"t[lt'-"À*iiB§'J""Hllâ;

; ffiilü,il;o coNrner'qNrE poderá' garantida a prevta

\-. sanções:

t.l. advertência;

1.2. multa de 100Á (dez por cento) sobre o valor total d€ste contrato, no caso de inexecução totâl' recolhida no

pr-" a" ii iq',i-e1di^ ttlt"iatjt' contado da comunicação olrcrar:

1.3. multa de 0'5% (cinco décimos por cento) p9l9i1S" atraso e por oconência' aré o máximo de l0% (dez

oor cento) sobre o varor rorar .:',,".ffii.,":,"loffi;ttql*t+nlt[*1f :X'ffi"§#.Hi,l"J';ili:::!".]':
Delo CONTRATANTE' derxar de atender totâlmente à t"l':'llT"d;'i;i;ri-"iãi^, t""áao da comunicaçâo oficial;

ildii'õia*rr" ieiima áeste conrato' recolhida no prazo maxrmc

1.4. mulm de 0.3% (três décimos por cento) Por dia de atraso e por oconência' att 
" ''TIi"3t'13 

ít:'ttt"'Jt";

Hs.si#-"f|".';t;j:Í::Si;filÍ118t1"}...':§ffH3.? 
T"-lfli.'i3T::[.lxlll:.fi;;;;7 e t.á da

cláusura sétima deu" .""n^,Jilllin]i" "ã 
pr." ,'*ir" a. 

'r'ioliJ.l 
ãà.'ãoniudo d' 

'o.nunicação 
oficial;

1.5. suspensão temporária de participar 9T lr:iiaiào e- impedimenro de conlratar com a Administração do

FUNDo üLiilitjpãi óÊ'eoucnÇÀo' por até 2 (dois) anos'

\'/ ^^'- ^ Àãnini§trâcão Pública' pelo prazo de até S-(cinco) anos' g:l-!d-"^":

iilffl,lH:',iliiil:l'ifffiiJ:'$:f:T'i.'.rlol'jffirulJo'ii"*inu*"dapuniiaoouitéqueseja
promovida a reabil""o'" 

'*"Íll'"'oà"t"lutolüuat 
ô" uplicou a penalidacle' o CoNTRATADo que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2. não mantiver a proposta' injustificadamente;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa;

2.5. cometer liaude fiscal;

ROD. TRASAMAZONICA Ci IO'RUA ANEXO AO GINASIO MUN'
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Estado do Pará

GovERNo Mõ"Nõi* 3,P";I3jã'*

2.6. falhar ou fraudar na execução do Contraloi

2.7. não celebrar o contrato;

2.8. deixar de entregar documentação exigida no ceÍame;

t"ila *,,Jffi *ü-#**?&ff :ff:f fflltft i3,tffi;ilJr:ij:*: ;:tüli":'i"T"

Lei n." 8 666/93'

-t{ffi,ffiffi'""ilâl;:?J;fi'::§l3;'i:':;iiH::'*"I.,*iT::'ltifl:1ff:t'si\"s1àsHH?:"1:a

l;ffflJJ.1,,*1il:xrãâ,x{iit**â:lli^f"l]:Jffi.:i:"fln:,xâ3*::'x.:'ã:,.i"??}}Hlj}F;
àfetuados.

clÁusut l oÉcrua oITAvA

CONTRATADA

;':::::-:" ,# ::::J: .::,::"'i:::: *" **.,'"' conforme dispos'Ío nos a*igos 77 a 80 da Lei n"

8.666193.

2. A rescisão do Contrato poderá ser 
"^ ,r^ .ôNTRATANTE, nos casos enumerados

2 r de'[erminadap"::::üjltti";T:""L1lffl::liffix""Í§:T"W^Tfóâ"ljí"í;i;';o*'''
^.'c incisos I a Xll e XVU do

,riài." á.iô tni"*l ai^t 
-*^- ,^Á,rzirla a rermo no processo da licitação, desde que haja

\-, 2.2. amigáver"ryi::""r'f;d:".ã,ÍiJiTi"ieJl''*
conveniência Para a Admlntsrt

2.3.judicial,nostermosdalegislaçãovigentesobreamatéIia.

3.Arescisãoadministrativaouamigáveldeveráserprecedidadeautorizaçãoescritaefundamentadadaautoridade

"o'p"t"nt"' r^Ímâlmenie motivados nos autos do processo' assegurado o

3'l Os casos de rescisão contratual serào formalm'

contraditório e a amPla detesa'

DA VINCULAÇÃO AO EDITÀL E À PROPOSTA DA

ROD. TRÀSAMAZONICA C/ IO'RT]A ANIXO AO GINASIO MUN
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Estâdo do PaÍá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITA.ITUBA
-- rlnoo uuNtclPAL DE EDUCAÇAO

l. Este ContÍato fica vinculado aos termos do Pregão n'' 004/2020-PP'

;üilri»i ffifiine prNno, e da proposta do coNrRArADo'
cuja realização decorre da autorização do Sr'

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

l.AsquestÔesdecorrentesdaexecuçàodeStelnstrumento.quenãopossamserdirimidasadministrativamente.serão
procesiadas e julgaau, no roro aoü'uTilt;:;;. i;;;iÜiiÁ. Jon,, 

"*.ri,rào 
at qualquer outro por mais privilegiado que

SEJ â,

E, para firmeza e v
para que surtam

boNtnnrnNre

Testemunhas

aridade doque foiPactuado',ravrou'o:"ff:::"§"tT:'';T,:I iJ,[']JJ:::il1i:lt:::'rTff'
um só efeito' às quats' oePot

. ôoi.irnÀiÁoo, e pelas testemunhas abaixo'

ITAITUBA - PA, em 18 de Fevereiro de 2020'

FUNDO AL DE EDUCAÇAO

CNPJ(MF) .3t'l .11210001'82

CONTRAT ANTE
11lo.l r4qLc, &{,lYLú' lLM-t

SE MARIA DE LIMA CRUZ

cPF 849.687.882-15
CONTRATADO

JO

CPF/RG
CPF/RG1

2
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